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Projeto de Lei N° 05/2023
Dá nome à Estádio de futebol, até então inominado, situado na Rua José
Peregrino,  S/N,  Paraíba,  São  José  do  Campestre/RN  e  dá  outras
providências.
 
 
Faz  saber  que  a  Câmara  Municipal  aprovou  e  o  Prefeito  Municipal
sancionou a presente Lei com fundamento na Lei Orgânica do Município.
 
Art. 1° - O Estádio de futebol até então inominado, localizado na Rua José
Peregrino, S/N, Paraíba, São José do Campestre/RN, passa a se chamar
Estádio Prefeito Joseilson Borges da Costa – O Nenenzão.
Art. 2° - As despesas necessárias ao integral cumprimento da presente Lei,
sobretudo para a fixação de placas e demais sinais educativos, correrão
por  conta  da  dotação  orçamentária  pertinente,  prevista  no  orçamento
anual deste Ente Político.
            Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
São José do Campestre/RN, em 01 de agosto de 2023
 
Ana Clara da Silva Borges
Vereadora/PP
Justificativa
 
Joseilson Borges da Costa, nasceu em 01 de maio de 1979. Foi agricultor,
durante parte da sua vida e posteriormente tornou-se representante do
povo  Campestrense.   Teve  uma  trajetória  brilhante  à  frente  deste
Município, iniciando sua vida política no ano de 2004 quando foi eleito
vereador pela primeira vez, e seguiu sendo reeleito por mais 4 mandatos
consecutivos, trabalhando pelo povo e assumindo o compromisso de honrar
o lugar que ocupava. Em 17 de abril de 2018, teve a missão de assumir
interinamente como prefeito deste município, seguindo a vontade do povo
Campestrense, ainda em 2018, concorreu a eleição e se tornou Prefeito do
Município de São José do Campestre/RN. Em 2020 concorreu a reeleição e
mais uma vez foi eleito Prefeito de forma legítima e democrática.
 O  saudoso  Joseilson  Borges,  Neném Borges,  como era  popularmente
conhecido partiu de uma forma cruel e brutal. Assassinado no dia 18 de
abril de 2023, o Prefeito Neném Borges deixou sua família consternada,
porém deixou também um legado que jamais será esquecido.
Durante sua gestão, várias obras foram realizadas, algumas outras ficaram
em andamento, dentre elas um estádio de futebol que fica localizado na
Rua José Peregrino, no bairro da Paraíba.
 Pelos  relevantes  serviços  prestados  ao  nosso  Município,  o  Poder
Legislativo de São José do Campestre/RN, presta essa homenagem a este
cidadão que muito colaborou para o Município.
Com a certeza da aprovação unânime desta casa, peço o apoio dos nobres
pares, e que se faça o devido reconhecimento deste importante cidadão,
estabelecendo o nome do Estádio de futebol como sendo, Estádio Prefeito
Joseilson Borges da costa - O Nenenzão.
 
 
 
Ana Clara da Silva Borges
Vereadora/PP
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